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Introdução

O direito à privacidade e ao esquecimento são fundamentais e se entrelaçam com as transformações digitais que 

estamos vivendo. Na era da informação, onde dados pessoais circulam com facilidade, esses direitos se tornam 

ainda mais cruciais para proteger a dignidade e a autonomia dos indivíduos. No Brasil, a LGPD (Lei Geral de 

Proteção de Dados) representa um marco importante na proteção dos dados pessoais, estabelecendo diretrizes 

para o tratamento de informações. No entanto, o direito ao esquecimento ainda provoca muitos conflitos jurídicos, 

especialmente em um mundo digital tão globalizado, onde as informações podem ser disseminadas rapidamente e 

sem controle.

Objetivo

O objetivo principal é analisar as implicações do direito à privacidade e ao esquecimento na era digital, focando na 

LGPD e comparar com o Regulamento Geral de Proteção de Dados da União Europeia (GDPR). A pesquisa 

compreende os desafios enfrentados pela sociedade e pela legislação na proteção da dignidade das pessoas no 

ambiente virtual, considerando as influências tecnológicas e sociais.

Material e Métodos

Foram utilizadas fontes primárias, como a Constituição Federal, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), o Regulamento 

Geral de Proteção de Dados (GDPR) da União Europeia, além das decisões dos tribunais como o Supremo 

Tribunal Federal e a Corte de Justiça da União Europeia, especialmente no caso "Google Spain vs. Mario Costeja 

González". A metodologia utilizada envolveu uma análise crítica das legislações nacionais e internacionais, 

buscando entender os limites e as oportunidades do direito ao esquecimento e à privacidade. Além disso, foi 

realizada uma pesquisa sobre a aplicação dessas normas nas plataformas digitais, buscando entender a aplicação 

prática da privacidade e o impacto da jurisprudência no direito ao esquecimento.

Resultados e Discussão
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No Brasil, o direito à privacidade é garantido pela Constituição e pela LGPD, mas o direito ao esquecimento ainda 

carece de regulamentação específica e enfrenta desafios jurídicos. A jurisprudência brasileira não reconhece esse 

direito de forma tão ampla quanto na União Europeia, onde o GDPR já está consolidado. Um exemplo é o caso 

“Google Spain vs. Mario Costeja González”, que permite a remoção de links irrelevantes ou prejudiciais, mas essa 

aplicação deve ser ponderada em situações de interesse histórico ou jornalístico, conforme demonstrado pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 1.010.606/RJ (2021). Além disso, as plataformas digitais 

lutam para equilibrar o direito à informação e a proteção da privacidade, em um cenário que exige uma regulação 

mais clara das grandes empresas de tecnologia.

Conclusão

O direito à privacidade e ao esquecimento é crucial para a dignidade humana na era digital. A LGPD é um avanço 

importante no Brasil, mas precisamos de uma regulamentação mais específica para o direito ao esquecimento. A 

comparação com o modelo europeu mostra que essa regulação deve ser cuidadosa, evitando abusos e 

respeitando a liberdade de expressão e a memória histórica, o que é essencial para um ambiente digital seguro e 

justo.
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